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PARECER nº     , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA SOBRE O 

PROJETO DE LEI nº 400, DE 2025
De autoria do nobre Deputado Tenente Coimbra, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer diretrizes para a proteção integral aos direitos do estudante atleta.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 5 sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo foi encaminhada a propositura à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Na CCJR, foi aprovado como Parecer da Comissão o voto da relatora, Deputada Marta Costa, favorável ao projeto (Parecer nº 927, de 2025, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, favorável à propositura).
Ato seguinte, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura e distribuída a este parlamentar para elaboração de relatório e voto quanto ao mérito do projeto, nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
É o relatório.
O Projeto de Lei nº 400, de 2025 estabelece diretrizes para a proteção integral aos direitos do estudante atleta, assegurando condições para que possa conciliar, de forma equilibrada, sua formação acadêmica e sua participação em competições esportivas oficiais. Ao garantir a possibilidade de reposição de provas, aulas ou atividades, sem qualquer ônus, a proposta evita que o exercício regular da prática desportiva resulte em prejuízo pedagógico ou risco de evasão escolar, promovendo tratamento adequado à realidade desses alunos.
A iniciativa harmoniza o direito à educação com o dever estatal de fomentar o desporto, compatibilizando normas de frequência escolar com a participação em eventos esportivos reconhecidos. Ao prever critérios objetivos para comprovação do vínculo esportivo e mecanismos de compensação acadêmica equivalentes às atividades originalmente previstas, o projeto preserva a organização escolar e assegura isonomia, sem gerar aumento de despesa para as instituições de ensino do Estado de São Paulo.
Trata-se, portanto, de medida que fortalece o esporte educacional como instrumento de desenvolvimento humano, disciplina e inclusão social, ao mesmo tempo em que reafirma o compromisso do Poder Público com a permanência e o sucesso escolar dos jovens. 
Por essa razão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 400, de 2025.
Gil Diniz Bolsonaro – PL
Relator
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